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_____________________________________________________________________________ 
 

Esta Cartilha se dedica a orientar os usuários do Sistema de Informações sobre 

Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) e áreas afins, apresentando os pontos mais 

relevantes do sistema, possibilitando melhor entendimento.   

 Esta cartilha foi estruturada de forma a ser um material de fácil consulta para o 

usuário, permitindo acesso às informações gerais e principais alterações promovidas no 

SIOPS.  

 As informações contidas neste guia fazem parte do amplo esforço da Equipe da 

Coordenação SIOPS em simplificar a compreensão sobre o SIOPS e as diversas mudanças 

no sistema, que vão desde a execução do Download ao preenchimento das diversas abas.  

 A publicação da presente cartilha visa promover a qualidade da informação 

prestada, pelos entes da federação, sobre receitas totais e despesas com saúde. 

 A expectativa é que esta edição seja amplamente utilizada, servindo de 

instrumento para a disseminação aos usuários do SIOPS. 

 Desejamos a todos e a todas uma boa leitura. 

Equipe SIOPS 
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_____________________________________________________________________________ 

                                                                                 

O financiamento do Sistema Único de Saúde (SUS) é feito pelas três esferas de 
governo: federal, estadual e municipal, como determina a Constituição Federal de 
1988. O estabelecimento das fontes de recursos para custear as despesas com ações e 
serviços públicos de saúde atende a um dos pilares da "Seguridade Social", fazendo valer 
o direito de acesso da população. 
 Para garantir o acesso às informações sobre o financiamento do SUS foi criado o 
Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS), que se constitui 
instrumento para o acompanhamento do cumprimento do dispositivo constitucional 
que determina, em orçamento, a aplicação mínima de recursos em ações e serviços 
públicos de saúde (ASPS). 
 O SIOPS é o sistema informatizado, de alimentação obrigatória e acesso público, 
operacionalizado pelo Ministério da Saúde, instituído para coleta, recuperação, 
processamento, armazenamento, organização e disponibilização de informações 
referentes às receitas totais e às despesas com saúde dos orçamentos públicos em saúde. 
O sistema possibilita o acompanhamento e monitoramento da aplicação de recursos em 
saúde, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, sem prejuízo das 
atribuições próprias dos Poderes Legislativos e dos Tribunais de Contas. 

 É no SIOPS que gestores da União, estados e municípios declaram os dados sobre 
gastos públicos em saúde.  

  

 

 

 

 

 

Para obter atendimento personalizado entre em 

contato com a Equipe Gestora SIOPS. 

Para quaisquer esclarecimentos, EQUIPE 

GESTORA SIOPS coloca-se à disposição. 

Entre em contato das 8h às 18h de segunda a sexta-

feira pelos telefones (61) 3315-3172/3173/2901 e/ou 

no e-mail siops@saude.gov.br 

  

 

http://datasus.saude.gov.br/sistemas-e-aplicativos/financeiros/siops
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1.1 O que é o SIOPS? 
  

 

 

            
            
            
            
            
            
            
            
             

Nesse contexto, o Sistema de Informações Sobre Orçamentos Públicos em Saúde 
-  SIOPS, cumpre papel fundamental ao tornar possível a consolidação dos dados de 
receitas totais e despesas em ASPS da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 Assim, por meio do SIOPS é feito o acompanhamento e monitoramento dos 
valores aplicados pelos entes federados em ASPS, a fim de verificar a aplicação mínima 
de recursos conforme Lei Complementar nº 141/2012.  

 Os dados contidos no SIOPS têm natureza declaratória e buscam manter 
compatibilidade com as informações contábeis, geradas e mantidas pelos entes 
federados,  

 O SIOPS constitui- se sobretudo como relevante ferramenta de planejamento, 
gestão e controle social do SUS. 

 Nenhum outro sistema de informação permite a consolidação de dados de saúde 
no Brasil de forma semelhante. As informações produzidas a partir de dados 
disponibilizados são essenciais para o aperfeiçoamento do SUS, constituindo-se como o 
sistema de registro eletrônico centralizado das informações de saúde referentes aos 
orçamentos públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
incluída sua execução, garantido o acesso público às informações, conforme estabelece 
a Lei Completar nº141/2012, art. 39, § 1o. 

ĶO SIOPS é um sistema informatizado responsável pela coleta, 
recuperação, processamento, armazenamento, organização e 
disponibilização de dados e informações sobre receitas totais 
e despesas com ações e serviços públicos de saúde. Os dados 
informados são organizados e disponibilizados na internet, 
no endereço http://www.saude.gov.br/repasses-
financeiros/siops sob a forma de diversos tipos de consultas e 
relatórios.  

 O sistema possibilita o monitoramento da aplicação 
de recursos na saúde, facilitando desse modo o controle de 
cada centavo investidoķ.  

http://www.saude.gov.br/repasses-financeiros/siops
http://www.saude.gov.br/repasses-financeiros/siops
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1.2-  Marco Histórico SIOPS 
             

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

 Na época, essa lacuna impedia o acompanhamento efetivo de dados e informações 
referentes às receitas e às despesas com Saúde na esfera pública. Esse controle limitado ou 
inexistente dos recursos disponíveis repercutia no modelo público de Atenção à Saúde, recém-
criado no Brasil e uma das grandes conquistas alcançadas com a Constituinte de 1988.   

 A necessidade de responder a esta questão abriu uma janela de oportunidade, que, após 
o amadurecimento de propostas técnicas, operacionais e políticas, foi elucidada de forma 
adequada apenas após a implementação do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos 
em Saúde (Siops) a partir de 1999. Foi nesse contexto que, graças ao desejo dos interessados em 
colaborar com a eficácia da gestão e com o fortalecimento dos instrumentos de controle, surgiu 
essa ferramenta.  

 Em 1994, na sequência de tentativas frustradas de requisição de informações, a 
Procuradoria-Geral da República (PGR) instaurou dois Inquéritos Civis Públicos (nº 001/94 e nº 
002/94) com a intenção de superar o baixo índice de envio. Foi um movimento importante em 
busca da coleta de informações orçamentárias relativas à Saúde graças a uma parceria entre o 
CNS, o DATASUS e o Ministério Público, fortalecida durante a 10ª Conferência Nacional de 
Saúde, em 1996.  

 O marco legal da criação do SIOPS ocorreu com a Portaria Interministerial nº 529, de 
30 de abril de 1999 (BRASIL, 1999a) ı do Ministério da Saúde (MS) e da Procuradoria-Geral 
da República (PGR) ı, que estabeleceu a base de seu desenvolvimento. Foi este o instrumento 
jurídico que designou a equipe técnica ı composta por representantes dos dois órgãos ı para 
cuidar da implementação do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde, 

 Para compreender a amplitude e a importância do 
processo que levou à criação do Sistema de 
Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde 
(Siops), é preciso voltar no tempo. Nosso destino é a 
década de 1990, quando, no País, inexistiam 
informações sistematizadas sobre a aplicação de 
recursos da União, estados e municípios em Ações 
e Serviços Públicos de Saúde (ASPS). 

#fica a dica  
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abrangendo Distrito Federal, estados e municípios. O grupo recebeu a missão de concluir a 
tarefa em 18 meses.  

 Em 2000 foi aprovada a EC Nº 29 que alterou os artigos 34, 35, 156, 160, 167 e 198 da 
Constituição Federal e acrescenta artigo ao ato das disposições constitucionais transitórias para 
assegurar os recursos mínimos para o financiamento das ações e serviços públicos de Saúde.  

 Em 2002 o SIOPS passou a ser analisado pelo CAUC -  Serviço Auxiliar de Informações 
para Transferências Voluntárias/STN, para fins de liberação de transferências voluntárias. 
Porém, somente em 2012 foi regulamentada a EC Nº 29/2000  com a aprovação da LC Nº 141, 
que regulamentou o  § 3º do artigo 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela União, estados, Distrito Federal e municípios em 
ações e serviços públicos de Saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de 
transferências para a Saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com 
Saúde nas três esferas de governo; revoga dispositivos das leis nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, e nº 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências. 

 Juntamente com a LC Nº 141/2012 veio o Decreto nº 7827 que regulamentou as 
penalidades do SIOPS e a portaria nº 53 que apresentou as diretrizes para funcionamento do 
SIOPS. 

 

1.3-  Objetivos do SIOPS 
  

a) Objetivo geral 

 

 

O SIOPS tem como principal objetivo ser uma ferramenta de monitoramento 
da aplicação mínima em saúde. 

Trata-se de mecanismo fundamental para as atividades de regulação e 
avaliação da contrapartida municipal, estadual e federal, no tocante à aplicação de 
recursos em saúde. 

Os dados gerados pelo SIOPS constituem-se, também, como insumos para o 
planejamento e gestão para a elaboração, execução e acompanhamento dos Planos de 
Saúde de cada ente federado. 
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b) Objetivos específicos 

 
 

¶ Manter registro eletrônico centralizado das informações de saúde referente à 

execução orçamentária da União, Estados, DF e dos Municípios, garantindo 

acesso público às informações. (LC. N° 141/2012 Art. 39); 

¶ Subsidiar o planejamento, gestão e a avaliação do gasto público em saúde nas 

três esferas de governo; 

¶ Promover a transparência ao assegurar, tanto a Conselhos de Saúde como a 

cidadãos, o acesso público às informações, atendendo ao disposto na Lei nº 

12.527/2011, e contribuir para a correta aplicação dos recursos públicos no 

setor; 

¶ Participar da padronização das informações contábeis; 

¶ Dimensionar a participação da União, Estados e Municípios no financiamento 

da saúde pública; 

¶ Consolidar informações de gasto público em Saúde no Brasil de forma a 

propiciar insumos para a melhoria da gestão, diagnósticos sobre o setor e 

formulação de políticas públicas; 

¶ Fornecer indicadores sobre gastos em saúde no país, proporcionando a toda a 

população o conhecimento sobre quanto cada unidade político-administrativa 

do país tem aplicado na área; 

¶ Permitir o monitoramento da alocação de recursos próprios em ações e serviços 

públicos de saúde, de acordo com as regras constitucionais de aplicação mínima 

em saúde. 
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1.4 -  Características do SIOPS 
  

¶ Natureza declaratória, ou seja, os dados são inseridos pelo declarante, a equipe 

gestora SIOPS não tem autonomia para inserir dados no sistema; 

¶ Sistemática semelhante ao do IRPF, ou seja, o usuário procede com o download 

do sistema, preenche as informações e envia ao banco de dados do SIOPS; 

¶ Alimentação bimestral, ou seja, deve ser enviado bimestralmente ao banco de 

dados SIOPS; 

¶ Declaração obrigatória (LC 141/2012), ou seja, a partir de 2013 passou a ser 

obrigatória a homologação de dados no sistema; 

¶ Emissão automática do Anexo XII do RREO, ou seja, após homologados os dados 

no modulo de gestores com o certificado digital do gestor de saúde, fica público 

na página do SIOPS o Anexo XII do RREO; 

¶ Cadastramento de vários perfis, ou seja, é necessário o cadastro do chefe do 

executivo, do gestor de saúde atualmente responsável pela pasta e um usuário 

responsável pelo envio de dados ao SIOPS; 

¶ Etapas: envio e homologação de dados, ou seja, não basta enviar os dados, é 

obrigatória a homologação de dados no SIOPS pelo gestor de saúde com 

certificação digital; 

¶ Utilização de certificação digital, a partir de 2013 passou a ser obrigatória a 

utilização do certificado digital; 

¶ Enseja penalidades a não alimentação ou não cumprimento da aplicação mínima 

em ASPS, conforme o Decreto nº 7827/2012. 

 

 



13 
 

1.5 -  Principais Normativos legais relacionados ao SIOPS 
Tabela 1: Relação dos principais normativos relacionados ao SIOPS 

BASE LEGAL DATA DE  
ENTRADA EM 

VIGOR 

EMENTA 

Portaria  
Interministerial  
Nº 529 

  
30/04/1999 

Designa equipe para desenvolver projeto para  
Implantação de um sistema de informação sobre orçamentos 
públicos para saúde. 

  
Emenda  
Constitucional  
Nº 29 

  
  
13/09/2000 

Altera os artigos 34,35,156,160,167 e 198 da Constituição 
Federal e acrescenta artigo do ato das disposições transitórias 
para assegurar os recursos mínimos para financiamento em 
ASPS. 

  
  
  
  
Lei  
Complementar  
Nº 141/2012 

  
  
  
  
13/01/2012 

ĶRegulamenta o ¨ 3o do art. 198 da ConstituiÅȨo Federal para 
dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e 
serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos 
recursos de transferências para a saúde e as normas de 
fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 
três (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 
8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 
1993; e dȧ outras providÈnciasķ (extraȭdo da ementa da 
referida lei).  

  
  
Decreto  
Nº 7827/2012 

  
  
16/10/2012 

Regulamenta os procedimentos de condicionamento e 
restabelecimento das transferências de recursos provenientes 
das receitas que trata o inciso II, do caput do art. 158, as alíneas 
Ķaķ e Ķbķ do inciso I e II do caput do art. 159 da ConstituiÅȨo 
Federal, dispõe sobre os procedimentos de suspensão e 
restabelecimento das transferências voluntárias da União, nos 
casos de descumprimento da aplicação em ASPS conforme LC 
141/2012. 

Portaria  
GM nº 53/Atual 
Consolidação nº 1 

16/01/2013 Estabelece diretrizes para o funcionamento do SIOPS e fixa 
prazos para registro e homologação de informações em 
observância ao artigo 39 da LC 141/2012 e capítulo I do 
Decreto 7827/2012. 

Fonte: SIOPS -  disponível em: http://www.saude.gov.br/repasses- financeiros/siops/legislacao  
  

 

 

1.6ı Prazos e Periodicidade SIOPS 

Ainda é importante ficar atento à legislação relacionada à 
contabilidade pública no portal do Tesouro nacional no seguinte 
link http://www.tesouro.fazenda.gov.br/contabilidade,  

#fica a dica  

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/contabilidade


14 
 

  

1.6 ı Prazos e periodicidade SIOPS 
 

Fique atento aos prazos de entrega da declaração sobre receitas e despesas com 
ações e serviços públicos de saúde por meio do SIOPS. A Lei Complementar nº 141 de 
2012 alterou a periodicidade, bem como os prazos de entrega. As versões do sistema de 
informações sobre orçamentos públicos em saúde a partir de 2013 passou a ser 
bimestral para Municípios, Estados, Distrito Federal e União.  

Figura 1: Prazos para homologação de dados no SISTEMA: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 Fonte:  Elaboração Própria 

 

  

            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
        

 

 *Expirado o prazo legal de 30/01 para homologação de dados no SIOPS 
do 6º Bim do exercício anterior, o sistema emite notificação automática 
enviada para os e-mails dos gestores de saúde cadastrados no SIOPS, 
concedendo mais trinta dias para declaração dos dados, sob pena de 
suspensão dos recursos do FPM do ente. 

OBS: Excepcionalmente, o prazo da notificação automática para 
declaração de dados do exercício 2018 (6º bimestre) expirou em 
30/04/2019, por força da Portaria nº 339 de 28/02/2019. 

#fica a dica  
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1.7 -  Fluxograma de declaração de dados ao SIOPS 
  

 Figura 2: Fluxograma de declaração de dados ao SIOPS 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte:  Elaboração Própria com créditos atribuídos a https://thenounproject.com/search  
  
 O fluxograma de informações de dados ao SIOPS é semelhante à sistemática da 
declaração do imposto de renda pessoa física à Receita Federal. Veja o passo a passo: 

1º passo: Acessar a página do SIOPS no seguinte endereço: 
http://www.saude.gov.br/repasses- financeiros/siops; 

2º passo: Executar o download do sistema e do arquivo de estrutura disponível na página 
do SIOPS; 

3º passo: Executar o preenchimento das pastas do sistema, verificar relatórios e 
inconsistências (críticas impeditivas) e corrigí- las para que o usuário possa transmitir 
os dados; 

4º passo: A transmissão é feita pelo responsável pelo envio de dados, cadastrado 
previamente no SIOPS com utilização de senha; 

5º passo: Homologar os dados, pois somente é considerado transmitido, após a 
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homologação de dados pelo gestor da saúde, com uso da certificação digital; 

6º passo: Disponibilizar relatórios na página do SIOPS, principalmente o Anexo XII do 
RREO. 

 

1.8-  Estrutura do SIOPS 

   

I. Registro obrigatório e atualização permanente dos dados no Sistema pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios; 

II. Informatização dos processos de declaração, armazenamento e exportação dos dados; 

III. Disponibilização do programa de declaração aos gestores do Sistema Único de Saúde 

-  SUS no âmbito de cada ente da Federação, preferencialmente em meio eletrônico de 

acesso público; 

IV. Cálculo automático dos recursos mínimos aplicados em ações e serviços públicos de 

saúde previstos na Lei Complementar nº 141, de 2012, que deve constituir fonte de 

informação para elaboração dos demonstrativos gerenciais; 

V. Previsão de módulo específico de controle externo, para registro, por parte do 

Tribunal de Contas com jurisdição no território de cada ente da Federação, das 

informações sobre a aplicação dos recursos em ações e serviços públicos de saúde, para 

emissão do parecer prévio divulgado nos termos do art. 48 e art. 56 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, sem prejuízo das informações declaradas 

e homologadas pelos gestores do SUS; 

VI. Integração das informações do SIOPS, por meio de processamento automático, ao 

sistema eletrônico centralizado de controle das transferências da União aos demais entes 
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da Federação mantido pelo Ministério da Fazenda, para fins de controle do 

cumprimento do disposto no inciso II do parágrafo único do art. 160 da Constituição e 

no art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

 

1.9-  Certificação Digital SIOPS 

 

 O certificado digital é um documento eletrônico assinado 
digitalmente, contendo a identificação de uma pessoa, sua 
chave pública (utilizada na verificação da validade 
da assinatura) e assinado digitalmente por uma Autoridade 

Certificadora. 

 

Em relação ao SIOPS, a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012 (LC 
141/2012) tornou obrigatório o registro de dados sobre despesas com ações e serviços 
públicos de saúde pelos entes da Federação, na pessoa do gestor do Sistema Único de 
Saúde (SUS). Os dados declarados e homologados pelos gestores passam a ter fé pública 
para todos os fins legais, incluindo a comprovação da aplicação do mínimo 
constitucional de recursos em saúde.  

 Figura 3: Usuários do SIOPS que necessitam de certificado digital para acesso a funcionalidade restrita. 

  

Fonte: Elaboração Própria 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp141.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp141.htm
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Dada a necessidade de garantir a segurança das informações prestadas pelos 
gestores de cada ente da Federação, o Ministério da Saúde considerou relevante a adoção 
da certificação digital no SIOPS. 

 A partir do exercício 2013, o uso de certificado digital passou a ser obrigatório 
para operação do sistema por Prefeitos, Governadores e Gestores do SUS, bem como para 
os membros dos Tribunais de Contas para acesso ao Módulo de Controle Externo -  MCE. 

 

1.10-  Aplicação Mínima em ASPS 

  
  

 

 

 

 

 

 

 

 

A União deve aplicar anualmente, em ações e serviços públicos de saúde, o 

montante conforme estabelece a Emenda Constitucional nº 95/2017, sendo calculado 

pelo valor da Despesa Paga + Restos a Pagar Pago do ano anterior corrigida pela inflação. 

  Os Estados e o Distrito Federal deverão aplicar anualmente, em ações e serviços 

públicos de saúde, no mínimo, 12% (doze por cento) da arrecadação dos impostos a que 

se referem os artigos 155, 157 e 159 da Constituição Federal, deduzidas as parcelas que 

forem transferidas aos respectivos Municípios; 

 Os Municípios e o Distrito Federal aplicarão anualmente, em ações e serviços 

Cada ente da federação é obrigado por lei 

a investir valores mínimos dos recursos 

arrecadados com impostos e 

transferências constitucionais e legais em 
ações e serviços públicos de saúde.  
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públicos de saúde, no mínimo 15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos a 

que se refere aos artigos 156, 158 e 159 da Constituição Federal. 

  

  

 

 

  

 
  

1.11 -  Penalidades Previstas SIOPS 
  

A Lei Complementar nº 141, de 13/01/2012 (LC 141/2012) tornou obrigatória 
a alimentação do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS), 
para o registro eletrônico centralizado e atualizado das informações referentes aos 
orçamentos públicos em saúde da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 A verificação do cumprimento da aplicação dos percentuais mínimos em ações 
e serviços públicos de saúde pelos entes federativos é realizada por meio das 
informações homologadas no SIOPS, nos termos do Decreto nº 7.827, de 2012. 
Outrossim, é responsabilidade do gestor de saúde (Secretário de Saúde) o registro dos 
dados no SIOPS nos prazos definidos, assim como a fidedignidade dos dados 
homologados, aos quais se conferirá fé pública para todos os fins previstos naquela Lei 
Complementar e na legislação concernente.    

A ausência de homologação das informações no SIOPS é considerada para todos 
os fins, presunção de descumprimento de aplicação dos percentuais mínimos em saúde.  
O Decreto nº 7.827, de 16/10/2012 determina que a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios devem homologar os dados no SIOPS até 30 dias após o encerramento 
do último bimestre, ou seja, até 30 de janeiro do ano seguinte, sob pena de suspensão 
das transferências constitucionais e voluntárias conforme estabelece os art. 16, II e art. 
18, II do referido Decreto. As penalidades previstas no Decreto 7827/2012 são: 

Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 
ainda observar o disposto nas respectivas 
Constituições ou Leis Orgânicas sempre que os 
percentuais nelas estabelecidos forem superiores aos 
fixados na Lei Complementar n° 141/2012, para 
aplicação em ASPS. 

#fica a dica  
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¶ Suspensão das transferências constitucionais e voluntárias 

  

 Medida administrativa que deverá ser aplicada pela União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios ou pelos Estados aos Municípios, em decorrência da 
não homologação dos dados do 6º bimestre do exercício financeiro no SIOPS, ou, na 
hipótese de não cumprimento do percentual mínimo em algum exercício, o ente não 
fizer a demonstração por meio das modalidades contábeis específicas (36, 46, 76 e 96), 
no SIOPS, da aplicação do valor total que deixou de ser aplicado em ações e serviços 
públicos de saúde, no prazo de 12 meses contados da data da primeira parcela 
redirecionada, após o ente ter sofrido condicionamento de Transferências 
Constitucionais. 

  

 

¶ Condicionamento das transferências constitucionais 

  

Medida Preliminar prevista no § 1º do art. 26 da Lei Complementar nº 141/2012, 
aplicada ao Ente da Federação que ao homologar dados no SIOPS, declara ter aplicado 
percentual inferior ao mínimo legal em ações e serviços públicos de saúde. Trata-se de 
procedimento de redirecionamento de parcela de recursos oriundos de transferências 
constitucionais (Fundo de Participação do Município/Estado ı FPM/FPE) para conta 
específica vinculada ao Fundo de Saúde do ente 

 

Transferências Constitucionais e Legais passíveis de Condicionamento e ou Suspensão 
  

Para fins do disposto no § 1º do Art. 26 da LC 141/2012, regulamentado pelo 
Decreto nº 7827/2012, as transferências constitucionais e legais da União que podem 
ser objeto de condicionamento ou suspensão em razão do descumprimento da aplicação 
dos percentuais mínimos de recursos em ASPS pelos Estados, pelo DF e  pelos Municípios, 
ou da ausência de homologação  das informações nos SIOPS, são os recursos 
provenientes das receitas de que tratam o Inciso II do Ķcaputķ do art. 158 e as alȭneas Ķaķ 
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e Ķbķ do Inciso I e o Inciso II do Ķcaputķ do art. 159, todos da ConstituiÅȨo Federal, ou 
seja, serão objeto de condicionamento e Suspensão: 

¶ FPE e o IPI ı Exportação transferidos aos Estados e ao DF; 

¶ FPM e o ITR aos Municípios. 

  
 

O que fazer para regularizar? 

 

 

Na hipótese de não aplicação do percentual mínimo legal, o ente terá que repor, 
no prazo de 12 meses contados da data da 1ª parcela redirecionada, o montante que 
deixou de ser aplicado no exercício e comprovar a sua efetiva aplicação ao declarar 
os dados nos sistemas bimestrais do SIOPS, utilizando para tanto as modalidades de 
aplicação 36, 46, 76 e 96. 

A reposição poderá ocorrer de três formas: 
¶ Condicionamento/redirecionamento das transferências constitucionais 

da União; 
¶ Condicionamento/redirecionamento das transferências constitucionais 

do Estado para o município; 
¶ Depósito efetuado pelo próprio ente. 
 

 A verificação da aplicação efetiva do montante que deixou de ser aplicado pelo 
ente federativo em exercício anterior será realizada por meio dos demonstrativos das 
receitas e despesas em saúde no Relatório Resumido da Execução Orçamentária (Anexo 
12 -  saúde), nos sistemas bimestrais disponibilizados no SIOPS, a partir do bimestre 
imediatamente subsequente ao primeiro depósito na conta vinculada ao Fundo de Saúde, 
pelo prazo de até doze meses contados da data da primeira parcela redirecionada, data 
limite  para demonstração da despesa custeada, sob pena de bloqueio dos recursos do 
FPM/FPE. 
  
 Na hipótese de bloqueio pela não demonstração da despesa custeada no prazo de 
12 meses, após comprovada a efetiva aplicação do montante total não aplicado, serão 
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reestabelecidas as transferências constitucionais e voluntárias. (Art. 19 e 20 do Decreto 
nº 7827/2012.  
  

1.12 -   Módulo de Monitoramento de Transferências Constitucionais 
condicionadas e suspensas do SIOPS -  MMTC 
  

O MMTC -  Módulo de Monitoramento de Transferências Constitucionais 
condicionadas e suspensas é uma ferramenta disponibilizada pelo SIOPS, desenvolvida 
com o objetivo de monitorar a aplicação da medida preliminar de condicionamento das 
transferências constitucionais, prevista no Decreto nº 7827/2012. 

 No MMTC o público em geral tem acesso à situação atual do ente, se regular, 
suspenso ou condicionado perante o SIOPS, podendo visualizar também as 
homologações realizadas, por exercício, bem como detalhes do condicionamento. 

  

1.13 -  Interoperação Banco do Brasil -  SIOPS 
  

Quando as informações homologadas no SIOPS indicarem o descumprimento de 
aplicação dos percentuais mínimos em ASPS, o SIOPS passará a trocar informações com 
a base de dados do Banco do Brasil, de forma que o agente financeiro da União processe 
o redirecionamento dos recursos destinados aos entes da Federação a título de 
transferências constitucionais, identificado na legislação como Medida Preliminar de 
condicionamento das transferências constitucionais, até o equivalente ao montante que 
deixou de ser aplicado em ASPS em exercícios anteriores.  

 Todas as vezes que o BB processar ou não o condicionamento, retornará à 
informação ao SIOPS, para fins de monitoramento do montante redirecionado à conta 
específica vinculada ao fundo de saúde local. 

 Da mesma forma, quando da ocorrência de uma das condições que determinar 
a suspensão das transferências constitucionais, o SIOPS identificará o ente da Federação 
e repassará a informação ao sistema do BB, de forma a operacionalizar a suspensão.  

 São condições para a suspensão destas transferências a não homologação das 
informações relativas à receita total e despesas em ASPS no SIOPS e a não comprovação 
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da efetiva aplicação do montante que deixou de ser aplicado em exercícios anteriores, 
por meio do SIOPS.   

  

1.14 -  Interoperação SIOPS/CAUC 
 

A portaria de consolidação nº 1/2017, em seu artigo 446 incisos VIII, prevê a 
integração, mediante processamento automático, das informações do banco de dados do 
SIOPS ao Ministério da Fazenda, por meio do Serviço Auxiliar de Informações para 
Transferências Voluntárias (CAUC), ou outro que venha a substituí- lo, e ao agente 
financeiro responsável pela operacionalização das transferências constitucionais da 
União aos demais entes federativos. 

Figura 4: Interoperação SIOPS/CAUC 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

Fonte: elaboração própria 

 

  

Pela nova regra, o CAUC fará a verificação dos seguintes itens: 3.2 (Publicação 
do Anexo XII-RREO dos bimestrais 1º ao 6º Bim no prazo legal) e 4.3 (Publicação do 
RREO do 6º Bim no prazo e aplicação do % mínimo legal). 
Obs.: Em relação ao item 3.2, será verificada a publicação do RREO dos bimestrais do 
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exercício anterior e os bimestrais do ano corrente, conforme PORTARIA STN -  Nº 
549/2018.  
  O SIOPS realiza, de forma automática e segundo os dados enviados pelos entes 
da Federação, a atualização dos seguintes itens ao CAUC: 

¶ 3.2 -  Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária -  
RREO do 1º ao 6º Bim; 

¶ 4.3 -  Encaminhamento do RREO do 6º BIM e aplicação do % mínimo em ASPS 
ao SIOPS DO 6º Bim. 

  

1.15ı Módulo de Controle Externo 
  

O Módulo de Controle Externo é uma ferramenta disponibilizada pelo SIOPS, 
conforme previsto na LC n° 141/2012, tendo sido desenvolvido para uso exclusivo dos 
Tribunais de Contas com jurisdição no território de cada ente da Federação, para 
registro das informações acerca da aplicação dos recursos em ações e serviços públicos 
em saúde por parte dos respectivos entes da Federação, consideradas para fins de 
emissão do Parecer Prévio, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000).  

 O modulo de controle externo é uma forma dos Tribunais de Contas validarem 
os dados declarados pelos entes ao SIOPS, facultando, inclusive, poder aos respectivos 
Tribunais de Contas, de inserir novas informações a partir daquelas homologadas pelos 
gestores, caso sejam encontradas inconsistências.  

             
            

            

            

            

            

            

             

Informações Importantes: 

¶ A declaração do Tribunal de Contas prevalece sobre a 
do gestor do SUS, para fins de penalidade; 

¶ As informações deliberadas pelo Tribunal de contas 
ficarão disponíveis na página do SIOPS; no menu 
demonstrativos no portal do SIOPS no seguinte 
endereço: http://www.saude.gov.br/repasses-

financeiros/siops/demonstrativos-dados-informados. 

  

  

#fica a dica  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
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1.16 -  Composição da base de ASPS 
  

 A base de cálculo de ASPS é composta pelas receitas de impostos e transferências 
constitucionais e Legais.  

A Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, em seu art. 6º, estabelece: 
ĶArt.6» -  Os Estados e o Distrito Federal aplicarão, anualmente, em ações e serviços 
públicos de saúde, no mínimo, 12% (doze por cento) da arrecadação dos impostos a que 
se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam o art. 157, a alȭnea Ķaķ do inciso I e o 
inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, deduzidas as parcelas que 
forem transferidas aos respectivos Municípios.  

  Vejamos agora quais são essas receitas: 

Tabela 2:  Base de Aplicação em ASPS ESTADOS e DF  

 RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 

   Impostos s/ Transmissão "causa mortis" e Doação -   ITCD 
   Imposto s/ Circulação de Mercad. e Serviços de Transporte Int. e Inter. e de Comunicação ı 
ICMS 
   Imposto s/ Propriedade de Veículos Automotores -   IPVA 
   Imposto de Renda Retido na Fonte -  IRRF 
 Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 
 Dívida Ativa dos Impostos 
 Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 
 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 
   Cota-Parte FPE 
   Cota-Parte IPI-Exportação 
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 
      Outras 
 (- ) DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS (III) 
   Parcela do ICMS Repassada aos Municípios 
   Parcela do IPVA Repassada aos Municípios 
   Parcela da Cota-Parte do IPI-Exportação Repassada aos Municípios 
Fonte: SIOPS 
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A Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, em seu art. 7º, 
estabelece:  Art.7º -  Os Municípios e o Distrito Federal aplicarão anualmente em ações 
e serviços públicos de saúde, no mínimo, 15% (quinze por cento) da arrecadação dos 
impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o art. 158 e a alȭnea Ķbķ 
do inciso I do caput e o § 3º do art. 159, todos da Constituição Federal. 

  Vejamos agora quais são essas receitas: 

 

 Tabela 3: Base de Aplicação em ASPS Figura 6:  Base de MUNICÍPIOS e DF  

 Impostos (I) 

 ITR 
 IPTU 
 IRRF 
 ITBI 
 ISS 
 Multas e Juros de Mora de Impostos 
 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 
 Dívida Ativa de Impostos 

 Transferências da União (II) 
 Cota-Parte FPM (100%) 
 Cota-Parte ITR (100%) 
 Lei Compl. Nº 87/96 -  Lei Kandir (100%) 

 Transferências do Estado (III) 
 Cota-Parte do ICMS (100%) 
 Cota-Parte do IPVA (100%) 
 Cota-Parte do IPI -  Exportação (100%) 

Fonte: SIOPS 

 
1.17 -  Despesas com ASPS 
  

A Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, no seu artigo Art. 2o, define: ĶPara 
fins de apuração da aplicação dos recursos mínimos, considerar-se-ão como despesas 
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em ações e serviços públicos de saúde ı ASPS, aquelas voltadas para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde que atendam, simultaneamente, aos princípios 
estatuídos no art. 7º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e Ãs seguintes diretrizesķ 

I.  Sejam destinadas às ações e serviços públicos de saúde de acesso universal, igualitário 
e gratuito; 

II. Estejam em conformidade com objetivos e metas explicitados nos Planos de Saúde de 
cada ente da Federação; e 

III. Sejam de responsabilidade específica do setor da saúde, não se aplicando a despesas 
relacionadas a outras políticas públicas que atuam sobre determinantes sociais e 
econômicos, ainda que incidentes sobre as condições de saúde da população. 

Assim, para serem consideradas ASPS, as ações devem estar disponíveis, de forma 
gratuita, a toda a população; deverão ser financiadas com recursos movimentados por 
meio dos respectivos fundos de saúde; devem estar incluídas no plano de saúde e 
executadas na função saúde; devendo ser aprovadas pelo Conselho de Saúde e ser de 
responsabilidade do setor saúde. 

Segundo a LC nº 141/2012 em seu Art. 4º diz de forma taxativa que não 
constituirão despesas com ações e serviços públicos de saúde, para fins de apuração dos 
percentuais mínimos de que trata esta Lei Complementar, aquelas decorrentes de:  

I -  Pagamento de aposentadorias e pensões, inclusive dos servidores da saúde;  
II -  Pessoal ativo da área de saúde quando em atividade alheia à referida área;  
III -  Assistência à saúde que não atenda ao princípio de acesso universal;  
IV -  Merenda escolar e outros programas de alimentação, ainda que executados 

em unidades do SUS, ressalvando-se o disposto no inciso II do art. 3o;  
V -  Saneamento básico, inclusive quanto às ações financiadas e mantidas com 

recursos provenientes de taxas, tarifas ou preços públicos instituídos para essa 
finalidade; 

VI -  Limpeza urbana e remoção de resíduos;  
VII -  Preservação e correção do meio ambiente, realizadas pelos órgãos de meio 

ambiente dos entes da Federação ou por entidades não governamentais;  
VIII -  Ações de assistência social;  
IX -  Obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou 

indiretamente a rede de saúde; e  
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X -  Ações e serviços públicos de saúde custeados com recursos distintos dos 
especificados na base de cálculo definida nesta Lei Complementar ou vinculados a 
fundos específicos distintos daqueles da saúde.  
  

 

 

 

 
1.18 -   Cálculo de ASPS 

 
O percentual aplicado em ASPS é obtido mediante a utilização da seguinte 

fórmula: 
 

Figura 5: Interoperação SIOPS/CAUC 

 

  

 
  

 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Elaboração própria 
 

Calcular o percentual de aplicação em ASPS é verificar o montante de despesas na 
função-10 saúde, retirar deste cálculo todas as despesas que não podem ser computadas, por 

O ente federado deve estar atento as recomendações do 
tribunal de contas de sua jurisdição. Alguns exemplos 
mais específicos estão disponíveis na 10º edição do 
Manual de Demonstrativos Fiscais. 

#fica a dica  
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não atenderem aos princípios de acesso universal, igualitário e gratuito ou algum requisito 
mínimo descrito na LC nº 141/2012;   

Ao retirar as despesas não ASPS chega-se ao montante de despesas que podem ser consideradas 
para o cálculo de ASPS.  *Lembrando que devem ser consideradas somente despesas empenhadas 
na fonte Ķimpostos e t transferÈncias constitucionais e legais com disponibilidade de caixa. Esse 
valor de despesas com ASPS deve ser dividido do montante de receitas de impostos e 
Transferências constitucionais e legais. O resultado obtido multiplicado por 100 é o 
percentual de ASPS. 
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____________________________________________________________ 
 

Para iniciar o preenchimento dos programas bimestrais do SIOPS, a partir de 
2018, o usuário deve realizar o download do sistema desktop e baixar um arquivo de 
estrutura de preenchimento (xml), que vem com a extensȨo ĶOPSX©. 

Passo a passo para realizar o download e liberar para preenchimento o sistema 
SIOPS a partir de 2018: 

 
 1º Passo -Executando Download do sistema de preenchimento 

a) Acesse o portal SIOPS no seguinte endereço eletrônico:  
 

http://portalms.saude.gov.br/repasses- financeiros/siops 

b) DesÅa a barra de rolagem e clique no ȭcone ĶDownloadsķ conforme figura a 
seguir: 

Figura 6: Tela inicial portal SIOPS  

 
 

 

  

 

 

 

 
  

 

 
 
 
 
Fonte: SIOPS 
  

http://portalms.saude.gov.br/repasses-financeiros/siops
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c) Ao clicar no ȭcone Ķdownloadsķ, o usuȧrio Ç redirecionado Ã tela de seleÅȨo do 
ano-base caso queira baixar o sistema de anos anteriores, basta selecionar o ano 
que deseja.  

  

Figura 7: Tela de download do sistema de preenchimento 

Fonte: SIOPS 

  

d) Para executar o download a partir do ano base 2018 basta selecionar qual a 
versão do instalador de acordo com a configuração da máquina local: 32 ou 64 
bits. 

 

Figura 8: Tela de download do sistema de preenchimento -  versão 

Fonte: SIOPS 
  

            

            

            

            

             

¶ O sistema a partir de 2018 tem apenas um 
arquivo executável para o ente Municipal 
e Estadual; 

¶ O arquivo executável do sistema vale para 
qualquer período posterior a 2017; 

¶ Estão disponíveis para download as versões 
para 32 ou 64 bits. 

  

 

#fica a dica  
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Requisitos para instalação: 

 Para utilização do SIOPS a partir de 2018, é necessário ter instalado em sua 
máquina local a aplicação: JAVA SE RUNTIME ENVIRONMENT 8 disponível em: 
https://java.com/pt_BR/download. 
  

 

            

            

    

  

            
            
            
  
 
Figura 9: Instalando o sistema SIOPS 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: SIOPS 
 

Obs.: Alguns usuários com a versão 64 bits somente 
conseguem instalar o sistema baixando a versão do 
Java diretamente do portal da Oracle no seguinte 

endereço eletrônico:  
https://www.oracle.com/technetwork/pt/java/javase/

downloads/jre8-downloads-2133155.html. 

#fica a dica  



33 
 

f) Após esse procedimento será aberto o assistente de instalação do SIOPS. A partir deste 
momento irȧ comeÅar a instalaÅȨo do sistema. Em seguida, clique em ĶInstalarķ para 
continuar ou em ĶCancelarķ para encerrar a instalaÅȨo. 
  

Figura 10: instalando o sistema SIOPS  

  

  

 

 
 

 

 

  

            
            
            
            
            
 
 
             
 
 
Fonte: SIOPS 
  

            
  
 
 
 
 
g) Apȱs clicar na opÅȨo ĶInstalarķ, aparecerȧ tela com a mensagem ĶClique em Concluir 
para finalizar o programa de instalaÅȨoķ. Haverȧ, nesta tela, a opÅȨo de executar o 
sistema SIOPS que fará com o que sistema abra imediatamente. Caso seja marcada esta 
opÅȨo, ao clicar em ĶConcluirķ, o sistema abrirȧ automaticamente. 

Obs.: É recomendável que o usuário feche as aplicações 
abertas antes de continuar, bem como faça uma cópia de 
segurança da pasta XML que se encontra no seguinte 
caminho: c/arquivosdeprograma/siops/xml. 

#fica a dica  
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Figura 11: Instalando o sistema SIOPS 

 

  

  

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: SIOPS 

  
 h) Aguarde a abertura do sistema Desktop finalizando a instalação basta aguardar:  

  

Figura 12: Instalando o sistema SIOPS 

  

  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: SIOPS 
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i) Tela inicial do sistema de preenchimento:  

 Figura 13: Instalando o sistema SIOPS 

 

  

  

 

  
  

 
 
 
 
 
 
Fonte: SIOPS 

  
 2º Passo -  Executando o download arquivo de estrutura de preenchimento (OPSX). 

  Após a instalação do sistema, para iniciar o preenchimento dos exercícios a partir 
de 2018, o usuário deve baixar o arquivo de estrutura de preenchimento extensão 
*.OPSX, que está disponível no módulo dos gestores no ȭcone ĶFuncionalidades Restritasķ 
na página inicial do SIOPS. 

 Figura 14: Portal SIOPS -  Funcionalidades restritas  
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: SIOPS 


